
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90.002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04-000.021/24-81

OBJETO: PROMOVER REGISTRO DE PREÇOS, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA FORNECIMENTO

DE SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO, CONFORME

DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO

TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa OI S.A - em recuperação

judicial, inscrita no CNPJ sob n° 76.535.746/0001-43, representada pelo Sr. Marcelo de

Azevedo Pedrosa, nos autos do Pregão Eletrônico 90.002/2024, através do qual a

Prodabel pretende Registrar o Preço para eventual fornecimento de solução de rede sem

fio, conforme definições e especificações contidas no termo de referência e anexos do

edital, nos termos abaixo apontados:

DA TEMPESTIVIDADE

A impugnação ora apresentada é tempestiva, posto que encaminhada

eletronicamente em 14 de março de 2024, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis antes

da data de abertura do Certame, prevista para o dia 20 de março de 2024.

É igualmente tempestiva esta resposta, visto que apresentada no prazo de 03

(três) dias úteis conforme determinado no subitem 7.2 do edital do Pregão Eletrônico n°

90.002/2024.

DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Conforme se extrai da Impugnação, resumidamente, a Impugnante alega que,

supostamente, há exigências de habilitação excessivas, em especial os itens 12.2.1.4 e

12.2.1.4.1 do edital, que determina o envio da Certidão negativa de falência,

recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. A

impugnante alega que a exigência vai além do rol previsto nos artigos da Lei n°

13.303/2016, requerendo, portanto, a exclusão para que não seja exigida das licitantes

a apresentação de tais documentos, posto que vão além do rol previsto nos artigos da

Lei.



Alega, também, que o edital e seus anexos não preveem a possibilidade de

pagamento através de fatura com código de barras, requerendo a alteração/inclusão de

item, a fim de permitir que o pagamento seja realizado mediante autenticação de código

de barras, facilitando, assim, o reconhecimento eficiente do pagamento.

Além disso, cita a ausência de garantias à Contratada em caso de atraso no

pagamento da parcela avençada, requerendo que tal informação faça constar no edital,

de modo a incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora

na ordem de 1% ao mês e a correção monetária pelo IGP-DI.

Conclui que em análise das especificações técnicas há imperfeições ou

necessidade de flexibilização de algumas exigências para que possa atingir o melhor

preço da proposta, beneficiando a Administração Pública com a prestação de serviços de

qualidade com preços mais módicos. Dentre os pedidos da impugnação, há solicitações

de esclarecimentos e/ou pedidos de alterações no que tange às especificações técnicas,

conforme elencados abaixo:

● solicitação de alteração do prazo de entrega (item 5.2 do edital);

● informações acerca do percentual para fornecimento de equipamentos Backup por

item, bem como o local onde os mesmos ficarão armazenados (item 5.5.3 do

edital);

● alteração do item 5.5.3.2 de modo que a CONTRATADa ficará responsável pelo

acionamento do fabricante para execução da garantia sobre o equipamento;

● permitir a subcontratação;

● dilatação do prazo para entrega das amostras;

● esclarecimentos no que tange a possibilidade de fornecimento da controlada

virtual;

● inclusão da opção de atendimento em Cloud para o item 6 da especificação

técnica (solução de controle para gerenciamento centralizado dos pontos de

acesso sem fio);

● retirada da necessidade de licenças perpétuas para os pontos de acesso sem fio;

● retirada do acesso via SSH, exigido no item 29.11.10 da especificação técnica;

● retirada da exigência de proteção DoS;

● esclarecimentos no que tange às tecnologias SU-MIMO, MU-MIMO;

● esclarecimentos referente ao gerenciamento.

Por fim, requer a exclusão da necessidade de adesão aos Códigos e Políticas

anticorrupção, pois já possui um programa de Compliance robusto próprio.



DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES

Razão não assiste à Impugnante, uma vez que, a pretensão de contratação,

disposta no edital do certame, tem seu fundamento na manutenção da atividade pública

e no atendimento à municipalidade.

Cabe à Administração estabelecer, quando da elaboração do edital, as condições

que entende serem necessárias para a plena satisfação do certame,lembrando, ainda, o

cumprimento do princípio da legalidade, o qual vincula os licitantes e a Administração

Pública às regras estabelecidas no edital, o princípio da isonomia, que significa dar o

tratamento igual a todos os interessados e o princípio da impessoalidade, que obriga a

Administração a observar nas decisões critérios objetivos previamente estabelecidos,

afastando a discricionariedade e o subjetivismo na condução dos procedimentos

licitatórios.

Portanto, não merece acolhimento nenhum dos argumentos levantados pela

IMPUGNANTE, conforme é possível se verificar abaixo:

DA SUPOSTA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO EXCESSIVA

É sabido que a fase de habilitação do processo licitatório, destina-se à verificação

da capacidade e da idoneidade do licitante em executar o objeto da contratação frente à

documentação exigida no edital. Neste sentido, é exigido no item 12.2.1.4 e 12.2.1.4.

Veja:

“12.2.1.4. Certidão negativa de falência, recuperação judicial

ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa física, quando for o caso.

12.2.1.4.1. Na hipótese em que a certidão para recuperação

judicial ou extrajudicial for positiva, devem os licitantes apresentar

comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente,

do plano de recuperação em vigor.”

A exigência da Certidão Negativa de falência, acompanha, exatamente, as

orientações expostas na Lei e no Regulamento de Licitações e Contratos da Prodabel.



Regulamento de Licitações e Contratos da Prodabel

(...) Artigo 63

“É permitido exigir no edital, conforme a complexidade e os

riscos envolvidos na contratação, para avaliar a capacidade

econômica e financeira dos licitantes, dentre outros

documentos e informações:

b. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoa física, quando for o caso.”

Lei Federal 14.133/2021

(...) Artigo 69

“A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de

forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos

previstos no edital, devidamente justificados no processo

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte

documentação:

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida

pelo distribuidor da sede do licitante.”

Ou seja, ao contrário do erroneamente apontado pela Impugnante, verifica-se

que as exigências Editalícias vão ao encontro às orientações estabelecidas pela Lei e pelo

Regulamento de Licitações e Contratos da Prodabel. Sendo, portanto, obrigatória a

apresentação da certidão nos moldes estabelecidos no edital.

PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS

A decisão referente a forma de pagamento compete à CONTRATANTE, conforme

definições do edital e seus anexos.

Portanto, referente ao pagamento via nota fiscal com código de barras, não

será acolhida, as regras de pagamentos serão mantidas conforme consta no edital e seus

anexos.

A licitante, se contratada, deverá seguir, para recebimento, todos os requisitos

dispostos no item 6 do Termo de referência anexo ao edital.



INCLUSÃO DE PREVISÃO DE PENALIDADE POR ATRASO DE PAGAMENTO

Não prospera a alegação da impugnante, uma vez que a legislação vigente,

bem como o regulamento de Licitações e Contratos da Prodabel não prevê a inserção de

cláusulas que ensejem a aplicação de multas por atraso nos pagamentos, por parte da

CONTRATANTE, aos contratos Administrativos firmados por esta.

Administração segue as orientações do Tribunal de Contas da União, que

dispõe:

“Decisão nº 585/94 – Plenário “(...) h – evitar inclusão nos

instrumentos contratuais de cláusulas prevendo aplicação de multa

moratória ao (...) por atraso no pagamento de importâncias

eventualmente devidas, por tal procedimento contrariar

jurisprudência consolidada firmada por esta Corte sobre o assunto,

que não admite a imputação de tal penalidade e sua previsão em

contratos por falta de amparo legal, ante o seu caráter punitivo (Ata

nº 45/90, Anexo XXII; Ata nº 60/90, Anexo VI; Ata nº 48/90,

Anexo VI, e Ata nº 23/92, Decisão nº 246/92 – Plenário). (...)”

Desta feita, cumpre ressaltar que, a Prodabel, segue inteiramente o

regramento legal e os dispositivos do órgão máximo de controle de Compras públicas.

Portanto, a inclusão de previsão de penalidade por atraso de pagamento não será

acatada e que qualquer eventual atraso não incidirá ônus à CONTRATANTE.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS - ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE

REFERÊNCIA.

ITEM 5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.2. PRAZO

5.2.2. O prazo máximo de entrega dos equipamentos não poderá superar 45 (quarenta e

cinco) dias corridos.

Pedido: Neste sentido solicitamos que o prazo de entrega seja alterado para 90 dias e

que em determinados casos mediante justificativa este prazo possa ser prorrogado por

igual período.

Resposta: Não será atendido, a licitante, se contratada, deverá efetuar a entrega no

prazo estabelecido no edital, termo de referência e seus anexos.



ITEM 5.5.3. Para os itens 2,3,4 e 5.

5.5.3.1. O processo de garantia deverá ser realizado com a substituição em até 24 (vinte

e quatro) horas do equipamento que apresentou vício por um equipamento de backup;

Pedido: Diante do exposto solicitamos que seja informado um percentual para

fornecimento de equipamentos Backup por item bem como o local onde os mesmos

ficarão armazenados.

Resposta: A solicitação não será atendida, uma vez que não foi exigido equipamento de

Backup. Ressaltamos que, caso a CONTRATADA para cumprimento da performance

exigida opte por manter um Backup, é de sua inteira responsabilidade.

5.5.3.2.O equipamento substituído deverá ser consertado no prazo máximo de 30 (trinta)

dias;

5.5.3.3. Caso o equipamento que apresentou vício não seja corrigido no prazo de 30

(trinta) dias, a CONTRATADA deverá substituí-lo por outro igual ou superior e emitir a

documentação de doação e transferência do equipamento dado em substituição.

5.5.7. A CONTRATADA será responsável pelos defeitos da implantação ou fabricação dos

equipamentos fornecidos e se necessário deverá substituir qualquer componente que

compõe a solução.

Pedido: Diante do exposto solicitamos que seja alterado o texto onde a CONTRATADA

ficará responsável pelo acionamento do fabricante para execução da garantia sobre o

equipamento.

Resposta: O texto não será alterado. Conforme item 5.5 do termo de referência, a

responsabilidade por todos os procedimentos que envolvem garantia é da CONTRATADA.

Subcontratação

Pedido: Diante do objeto do Processo Licitatório em questão, se faz necessário a

perdição ao menos a subcontratação de parte do objeto, necessário à execução da

totalidade dos serviços, vez que não permitida essa possibilidade, que não geraria

quaisquer prejuízos à Administração e impossibilitaria a participação de inúmeras

empresas do mercado, ferindo assim o Princípio da Competição, trazendo um prejuízo

para a Administração Publica.

Resposta: Conforme estabelecido no item 12.1 do termo de referência, anexo ao edital,

não poderá haver subcontratação para o objeto ora licitado.

15. AMOSTRAS

15.1.Deverão ser fornecidas amostras dos itens 2, 3 e 4.



15.2. As amostras devem ser entregues no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da

convocação do Pregoeiro, devidamente identificadas, com o número da licitação, o item

do objeto, o nome do licitante, seu telefone e endereço, nas dependências da Prodabel,

localizada na Av. Presidente Carlos Luz, no 1.275, bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MG,

CEP: 31.230-000, durante o horário de funcionamento de 08:30 às 11:30h e de 14hs às

16:30h;

Pedido: Neste sentido, solicitamos que este prazo para entrega das amostras seja de 30

dias úteis.

Resposta: O prazo para entrega das amostras, quando convocado pelo Pregoeiro,

seguirá o disposto no item 15 do termo de referência, qual seja, 03 (três) dias úteis.

Portanto, não haverá alterações no prazo mencionado.

ITEM 4 REQUISITOS ADICIONAIS PARA A SOLUÇÃO DE CONTROLE INSTALADA NA

INFRAESTRUTURA DA PRODABEL

No caso de serem ofertadas Controladoras Proprietárias (Hardware Appliance), estas

devem ser compatíveis com racks de 19”.

No caso de serem ofertadas Controladoras Virtuais (Software Appliance), estas devem

ser compatíveis com o ambiente de virtualização da Prodabel (Hyper-V (Windows) e

OpenStack (RedHat).

Este item menciona sobre a possibilidade de fornecimento da controladora virtual desde

que sejam compatíveis com o Ambiente da PRODABEL. Neste sentido entendemos que a

PRODABEL irá fornecer espaço em seus servidores com recursos disponíveis para

implantação da solução VM.

Nosso entendimento está correto?

Resposta: O entendimento está correto.

ITEM 6. SOLUÇÃO DE CONTROLE PARA GERENCIAMENTO CENTRALIZADO DOS PONTOS

DE ACESSO SEM FIO;

1.6.3. Poderão ser ofertadas duas configurações de solução de controle:

a. Hardware appliance;

b. Software appliance;

Pedido: Afim de garantir uma ampla disputa e permitir um número maior de opções de

fabricantes que atende a solução, solicitamos a inclusão da opção para atendimento em

Cloud.



Resposta: A solicitação não será atendida. O licitante deverá seguir o disposto no

referido item para atendimento às exigências técnicas.

LICENÇAS PERPÉTUA;

1.7. Pontos de acesso sem fio (Access Point Wireless – AP) de uso Interno (indoor) com

licença perpétua;

Pedido: Afim de garantir uma ampla disputa e permitir um número maior de opções de

fabricantes que atende a solução, solicitamos a alteração para licença enquanto durar a

garantia do contrato que é de 60 meses.

Resposta: Não haverá alterações da licença. O licitante deverá seguir o especificado no

edital, termo de referência e seus anexos.

ACESSO VIA SSH

29.11.10. Configuração de endereçamento IP, Telnet Seguro (SSH),

Web (HTTP/HTTPS), quando aplicável.

Pedido: Esta exigência de acesso via Telnet Seguro restringe a participação de alguns

fabricantes, afim de garantir uma ampla disputa e permitir um número maior de opções

de fabricantes aptos a atender integralmente as exigências do edital, solicitamos a

retirada do SSH.

Resposta: As especificações foram elaboradas para atendimento às demandas da

Administração, portanto, o item não será retirado.

PROTEÇÃO DoS

2.10 Deverá oferecer detecção e proteção integrada de ataques de

negação de serviços (DoS).

Pedido: Este item trata da proteção de ataques DoS, porém não tem mais detalhes do

tipo de proteção que deverá ter, isto restringe a participação de alguns fabricantes, afim

de garantir uma ampla disputa e permitir um número maior de opções de fabricantes

aptos a atender integralmente as exigências do edital, solicitamos a retirada deste item.

Resposta: Conforme mencionado anteriormente, as especificações foram elaboradas

para atendimento às demandas da Administração, portanto, o item não será retirado.

TRANSMISSÃO DOS RÁDIOS

1.06 Os Rádios devem operar conforme técnicas de transmissão

abaixo:

● Em 2.4GHz: SU-MIMO 2x2



● Em 5GHz: MU-MIMO 4X4.

SU-MIMO (Single User MIMO) é uma tecnologia obsoleta, atualmente é suportado MU-

MIMO (Multi-User), neste sentido, ao atender com uma tecnologia mais atual (MU-MIMO)

entendemos que esse item é suportado, e não será passível de desclassificação.

Nosso entendimento está correto?

Resposta: O entendimento está correto.

3 GERENCIAMENTO:

3.01. Possuir funcionamento em modo gerenciado por controlador WiFi local (fornecido

pela CONTRATADA), para configuração de seus parâmetros, gerenciamento das políticas

de segurança, QoS e monitoramento de RF;

Nosso entendimento que o controlador Local se refere a controladora Central da solução

e não que cada unidade AP deverá ter uma controladora.

Nosso entendimento está correto?

Resposta: O entendimento está correto.

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ANTICORRUPÇÃO

Em que pese eventualmente a contratada ter em sua organização política

própria de anticorrupção e compliance, a execução do contrato por parte desta, junto à

CONTRATANTE deve seguir estritamente o que dispõe a política interna da Prodabel,

disposta no item 33 do edital e seus anexos.

Portanto, pelo exposto, não será acolhida a impugnação, devendo a licitante

seguir estritamente o que prevê o edital e seus anexos.

CONCLUSÃO

Por fim, diante do exposto, em estrita observância aos ditames legais, tendo

procedido todo o planejamento da contratação, acolhemos a impugnação interposta pela

empresa OI S.A - em recuperação judicial, posto que tempestiva e, no mérito

NEGAR-LHE PROVIMENTO, para retificar o edital, rejeitando todas as alegações.

Belo Horizonte, 19 de março de 2024

Chiara Caroline Costa de Oliveira Madureira

Pregoeira.


